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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  RECONHECIMENTO  NA  INSTÂNCIA  A 
QUO.  SUSPENSÃO  E  ARQUIVAMENTO  PROVISÓRIO  DOS 
AUTOS.  PLEITO  FORMULADO  PELA  PRÓPRIA  FAZENDA 
PÚBLICA.  DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.

-  Pela  leitura  do art.  40  da Lei  6.830/80,  extrai-se  que para  a 
decretação da prescrição contra a fazenda pública, em regra, a 
suspensão do feito executivo pelo prazo de 01 (um) ano é medida 
que  se  impõe,  de  modo  que  entendo  ser  desnecessária  a 
intimação pessoal  do ente fazendário,  em especial,  quando ela 
própria formula pleito nesse sentido (arquivamento). Precedentes 
do STJ.

-  “É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,  em 
sede de execução fiscal, é despicienda a intimação pessoal da  
Fazenda  Pública  acerca  da  suspensão  do  processo  por  ela  
mesma requerida, bem como do arquivamento da execução, pois  
este último decorre automaticamente do transcurso do prazo de  
um ano,  conforme  dispõe  a  Súmula  314/STJ.”  (STJ.  AgRg no 
AREsp  540259  /  RJ.  Rel.  Min.  Humberto  Martins.  J.  em 
07/10/2014). 

- “É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão  
da  execução  fiscal  por  si  requerida,  bem  como  do  ato  de  
arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano  
de suspensão, prescindindo de despacho formal que o efetive.” 
(STJ. AgRg no AREsp 225152 / GO. Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima. J. em 18/12/2012).
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba, 

desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Patos que, 

nos autos da execução fiscal movida em face de Francisco Ferreira da Costa Móveis, 

reconheceu a prescrição intercorrente da demanda.

O recorrente alega, em síntese, que não foi intimado pessoalmente da 

decisão que  determinou  o  arquivamento  administrativo  (provisório)  do  feito  executivo,  

razão pela qual não há que se falar em prazo prescricional. 

Ao final, pugna pelo provimento do recurso apelatório, no sentido de 

reformar o decreto sentencial e determinar o prosseguimento do processo – fls. 62/64.

É o Relatório.  

DECIDO.

A  matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas,  comportando  a 

análise meritória monocrática, na forma permissiva do  caput, do art. 557, do Código de 

Processo Civil, com espeque na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior.” 

Conforme visto, o ente estatal alega que não foi intimado pessoalmente 

da decisão que determinou o arquivamento administrativo (provisório) do feito executivo, 

razão pela qual inexiste no que se falar em prazo prescricional. 

Vejamos o teor do artigo 40 da Lei nº 6.830/80:
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“Art.  40  -  O  Juiz  suspenderá  o  curso  da  execução,  enquanto  não  for  
localizado  o  devedor  ou encontrados bens sobre os  quais  possa recair  a  
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º  -  Suspenso  o  curso  da  execução,  será  aberta  vista  dos  autos  ao 
representante judicial da Fazenda Pública.
§2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o  
devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento  
dos autos.
§3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão  
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º  -  Se da  decisão  que ordenar  o  arquivamento  tiver  decorrido  o  prazo  
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,  
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela  
Lei nº 11.051, de 2004)
§5º - A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo  
será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior  ao  
mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Incluído pela Lei nº  
11.960, de 2009)”

Pela leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, extrai-se que para a decretação 

da prescrição contra a fazenda pública, em regra, a suspensão do feito executivo pelo 

prazo de 01 (um) ano é medida que se impõe, de modo que entendo ser desnecessária a 

sua  intimação pessoal do ente fazendário, em especial, quando ela própria formula pleito 

nesse sentido (arquivamento). 

Nesse mesmo diapasão, trago à baila arestos do Superior Tribunal de 

Justiça:

“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESPACHO. PRESCINDIBILIDADE.  OITIVA 
DA  FAZENDA.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  CAUSAS 
SUSPENSIVAS  OU  INTERRUPTIVAS.  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  
PROCESSUAL  E  DA  INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  NULIDADE 
SUPRIDA  ANTE  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  OCORRÊNCIA.  INÉRCIA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  
SÚMULA 7 DO STJ.
1.  É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em sede de  
execução fiscal, é despicienda a intimação pessoal da Fazenda Pública  
acerca da suspensão do processo por ela mesma requerida, bem como 
do  arquivamento  da  execução,  pois  este  último  decorre  
automaticamente do transcurso do prazo de um ano, conforme dispõe a  
Súmula 314/STJ.
2.  Há  entendimento  nesta  Corte  Superior  no  sentido  de  que,  uma  vez 
registrado pelo Tribunal de origem que o exequente, no recurso de apelação,  
não  demonstrou  a  existência  de  causa  suspensiva  ou  interruptiva  que 
impedisse  o  reconhecimento  da  prescrição,  não  deve  ser  reconhecida  a  
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nulidade  da  decisão  recorrida,  em  atenção  aos  princípios  da  celeridade  
processual e da instrumentalidade das formas.
3. A jurisprudência desta Corte reconhece que somente a inércia injustificada  
do  credor  caracteriza  a  prescrição  intercorrente  na  execução  fiscal,  não  
bastando o mero lapso temporal.
4. Se a conclusão da Corte a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu  
por culpa exclusiva  do exequente,  que não conseguiu em tempo razoável  
promover  o  regular  andamento  do  feito  com  a  realização  de  diligência  
simples,  no  sentido  de  localizar  a  empresa  executada  ou  bens  aptos  à  
penhora, conclusão em sentido contrário é inviável em recurso especial, por  
demandar reexame da seara fático-probatória dos autos, conforme destacou  
o precedente acima citado, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ.
Agravo regimental improvido.” (STJ. AgRg no AREsp 540259 / RJ. Rel. Min. 
Humberto Martins. J. em 07/10/2014). Grifei.

“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  
ARQUIVAMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da 
execução fiscal por si requerida, bem como do ato de arquivamento, o  
qual  decorre  do  transcurso  do  prazo  de  um  ano  de  suspensão,  
prescindindo de despacho formal que o efetive.
2.  Inteligência  da  Súmula  314  desta  Corte:  "Em  execução  fiscal,  não  
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o  
qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".
3. Agravo regimental não provido.” (STJ. AgRg no AREsp 225152 / GO. Rel. 
Min. Arnaldo Esteves Lima. J. em 18/12/2012). Grifei.

No caso dos autos, verifica-se que o Estado da Paraíba, às fls.  38, 

requereu  o  arquivamento  do  feito,  sem  baixa  na  distribuição,  elemento  que  torna 

desnecessária a sua intimação pessoal do despacho que atendeu tal requerimento. 

Diante de  todo o exposto, utilizo-me do caput, do art.  557, do CPC, 

para, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, negar seguimento ao 

recurso apelatório.

Publique-se.  Intime-se.

João Pessoa, 10 de março de 2015.

           José Ricardo Porto
       Desembargador Relator
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